
DECISÃO 

Vistos, Mo. 

Culdeeo do agravo de ,ns•rumento interposto polo Distrito Federal, num pedido de 
afeito suspotielvo, corara decisão proferido nos natos de Ação Cauielar 2CO2,34.00.0248S1-1. uni 
coroo ira 5' Vara da Justiça Federal do DF a proi.iusla poio M,F.F. o M.!'. do D.E. 

Tal docisão (il. 71/88), acolhendo mecialmento o podido do liminar, delomarsou ao 
agravante o imediato (aposso orçament.drio. 9M Pavor do Funda rio SeCdo do 0X., ao importo do 
117.87S.031,00 (conte o dezessete militOes, oitocentos e actonte e cinco (tal e tinta o um roeis), no 
prazo do dez dias, sob peno de medidas reercItivos. 

Dento valor, cerce de RS 77.875.031,00 (acrania o sola ■ughbus, oitocentos e sistema o 
cinco rati o tona) tf um (solo) forem , efnaffu:acko paru au ■ Uia apticado0 afft aluai iltlafitiadaa 
~ices, Segundo noticiada na decisão Impugnada O 05 40.000.000,00 (quarenta trithOos de reato) 
pare a Secretaria do Eclode da Infrouratruture o Obras por força de Lel a° 2.920, do 21 do março do 
2001. 

NãO ó Montan:o próprio para entrontor o mérito. Ao airosa: xis colocadas, sobretudo 
aqueles que laflta:avaffl aspectos de natureza feece. reelegiam dissuasão maior, dilação probatória 
mias amplo, 

Só na regule: lastrucAo se podara chope, e oral Juizo seguro aceso o doseio noontado. 
E tal pedt3ffi ocorrer, quer no Ambito da Ação Coutoier, quer nk: decimes da instrução 'Co agia 
etdlndr lo a sor propos Is, 

De outra porto, dado a natureza deu normas que ruffurn a administração e 
goiano/emento de recursos pablicos, eito veio mao sa partia impor ao agravante 0 inesetoto 
romenejernonto, ao Fundo do SaUdo do D.F., do vates quosilonado, 

Cuida-se de apareça° complexa. dopendenta quiçá do adoração do iegislação 
orçamentário, o não vliduMbre corno possa determine-!a urna residida indiciai dotedds na)  corator 
liMiner e, mais ainda. com  prox0 mínimo da 10 dias para comprimem% sob peno Co aplicação de 
modidati coercitivas. 

htdo <ndante posse comprcienildr os bons propeslios da ação intentada. mio O duo a 
60a100 teatrais na dettits4o agravada trará, para o agravante. transtornos adminisionlvos do toda 
ordem. • 

2. Da tel sorte, presentes oa u". ,qtaafiaff de,  art. 5:5 do CPC, DEFIRO o afoito 
sasoonstvo p leiteado até o pronunciamento definitivo dc Turma. 

	

3, Corauranus.se ao juizo a quu, solicitende a5 davSlao inrormacins 	Ii27, IV, 
CPC 

inlitne(ta)•lo c(s) ogravado(a) poro resposta (art. :27, 0, CPC), 
Após, ao M.P.F., para parece.. 

Int. Otl. togais, 
Crasflia, 27 do agosto do 2007, 

DES. Ft,,Dítt1/41., 	Od.AtiAt3ARDOSA MOREIRA 

Orçamento da saúde mantido 
CASSADA LIMINAR 
QUE DETERMINAVA A 
TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS PARA A 
SAÚDE PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL 

()Orçamento do Go- 
verno do Distrito 
Federal para a saúde 

não terá que ser modifica-
do. O desembargador fe-
deral Luiz Gonzaga Barbo-
sa Moreira cassou ontem a 
liminar que determinava o 
repasse orçamentário de 
R$ 117.875.031,00 em favor 
do Fundo de Saúde do DF 
por entender que só na re-
gular instrução se poderá 
chegar a juízo seguro so-
bre o desvio apontado em 
ação proposta por três pro-
curadores do Ministério 
Público. 

O procurador geral do 
Distrito Federal, Miguel Fa-
raje, disse que a decisão 
restabelece a ordem públi-
ca, "uma vez que a liminar 
precipitada caracterizava 
uma ingerência do judiciá-
rio em decisão que cabe ao 
executivo". Faraje explicou 
que uma transferência co-
mo a determinada pela li-
minar, além do prazo mui-
to curto de dez dias, teria 
influência sobre as exigên-
cias da Lei de Responsabili-
dade Fiscal, a qual os go-
vernadores e prefeitos de-
vem obediência, e da Lei de 
Normas e Execução Finan-
ceira, entre outras. 

Em sua decisão, o de-
sembargador Barbosa Mo-
reira sustenta que a opera-
ção de transferência orça-
mentária não pode ser feita 
facilmente. "Cuida-se de 
operação complexa, depen-
dente quiçá de alteração de  

legislação orçamentária, e 
não vislumbro como possa 
determiná-la uma medida 
judicial deferida em cará-
ter liminar e, mais ainda, 
com prazo mínimo de dez 
dias para cumprimento, 
sob pena de aplicação de 
medidas coercitivas", es-
creveu. "Não obstante pos-
sa compreender os bons 
propósitos da ação intenta-
da, certo é que a solução 
adotada na decisão agrava-
da trará, para o agravante, 
transtornos administrati-
vos de toda ordem", afir-
mou o desembargador. 

A ação dos procuradores 
do Ministério Público pedia, 
entre outras coisas, a inter-
venção da União na admi-
nistração da saúde pública 
do Distrito Federal. Mas to-
dos os pedidos dos promo-
tores foram negados já na 
primeira instância de julga-
mento. FAC-SÍMILE da decisão do juiz Luiz Gonzaga a favor do GDF 


